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CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
30/05/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
   28ª   LEGISLATURA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 60ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 30/05/12
_______________________________________________

DESPACHO
(  X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
 
(  X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
05/06/2012

MENSAGEM  Nº 43/12 DE AUTORIA  DO PODER EXECUTIVO ( ORIUNDA DA MENSAGEM N°
7.377/12)

ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
05/06/2012

  PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 43 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.377/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que  dispõe sobre a criação do Programa Agente Rural,
de ampliação da assistência técnica e extensão rural aos
agricultores familiares, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Proposição nº 43 de 2012

oriunda da Mensagem n° 7.377/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do

Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre a criação do Programa Agente Rural, de ampliação da

assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares, e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado tem por escopo criar o Programa Agente Rural, através do qual a

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATERCE prestará assistência técnica e extensão

rural aos agricultores familiares, com vistas à melhoria dos índices de produtividade agrícola do Ceará.
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Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a EMATERCE é um órgão público estadual, de direito

privado e sem fins lucrativos, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Agrário do estado do Ceará –

DAS, cujas dotações orçamentárias sofrerão as despesas decorrentes da aplicação do diploma legal.

Vê-se assim a relevância da proposta, atenta às necessidades dos cidadãos cearenses através

da melhoria dos índices de produtividade agrícola desta Estado.

Por conseguinte, cumpre ressaltar que a organização, estruturação e competências das

Secretarias e órgãos do Estado é matéria que depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do

Estado, conforme determina a Constituição do Estado do Ceará, textualmente:
Art. 60. Omissis.
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre: (...)
c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,

consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida

pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua

iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Proposição nº 43 de 2012

7.377/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL

Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
05/06/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAR RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/06/2012
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
 
 Deputado (a) Antonio Carlos
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a)  concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                   .

                                     Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas
feiras às 15:00 hs no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o
efetivo cumprimento de nossas atividades.

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

12 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM N 43/2012
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GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS

PARECER
05/06/2012

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER A MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 7377/2012 (43/2012)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA AGENTE RURAL, DE
AMPLIAÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ESTENSÃO RURAL AOS
AGRICULTORES FAMILIARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 AUTOR:  Poder Executivo do Estado do Ceará

RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS – PT

 

 I.           RELATÓRIO

Em exame o Projeto de Lei nº 43 de 2012, oriundo da Mensagem nº 7.377/2012, de autoria do Poder Executivo do
Estado do Ceará

A matéria tem por objetivo a criação do Programa Agente Rural, de ampliação da assistência técnica e extensão rural
aos agricultores familiares, e dá outras providências.

No âmbito desta comissão, o projeto não recebeu emendas, no prazo regimental..

É o relatório.

 

 

 II.         ANÁLISE
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O projeto de lei apresentado tem por escopo criar o Programa Agente Rural, através do qual a Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATERCE, prestará assistência técnica e extensão rural aos agricultores

familiares, com vistas a melhoria dos índices de produtividade agrícola do Estado do Ceará.

Tem o objetivo de dar a agilidade necessária ao desenvolvimento de ações no meio rural, que visam melhorar os

índices de produtividade, decorrendo da melhor renda para pequenos agricultores, haverá a concessão de bolsas de

transferência tecnológica diretamente pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará.

Cumpre ressaltar que a organização, estruturação e competências das Secretarias e órgãos do Estado é matéria que

dependa de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a Constituição do Estado do

Ceará:

"Art. 60. Omissis.

 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre (...)§

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos,

entidade de administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,

delegação e outorga de serviços públicos;

(Grifos nossos)

 

 III.        VOTO DO RELATOR

 Ante o exposto, voto pela  doaprovação quanto a constitucionalidade Projeto de Lei nº 43 de 2012, oriundo da
Mensagem nº 7.377/2012,  que Dispõe sobre a Criação do Programa Agente Rural, de ampliação da assistência

, de técnica e extensão rural aos agricultores familiares, e dá outras providências autoria do Poder Executivo
do Estado do Ceará.

 

Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/06/2012 15:12:46  Data da assinatura:  05/06/2012 16:03:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/06/2012

 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) Fernanda Pessoa
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação conjunta com a Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, Comissão de Ciências, Tecnologia e Ensino Superior,
Comissão de Desenvolvimento Regional Recursos Hídricos Minas e Pescas.

 

 

 

Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relatora para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

                            Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM Nº 43/2012 ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7377/2012 DO PODER EXECUTIVO

  Autor:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Usuário assinador:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Data da criação:  05/06/2012 16:47:35  Data da assinatura:  05/06/2012 16:48:29

GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
05/06/2012

PARECER NA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HIDRICOS,
MINAS E PESCA

Em analise da Mensagem nº 43/2012, avaliamos que a criação do Programa Agente Rural que visa a
ampliação da Assistência Técnica e Extensão Rural aos agricultores familiares é de fundamental
relevância para o homem do campo, que vem sendo prejudicado pela grande seca que o Ceará sofre
atualmente. Sabemos ainda que os Agentes Rurais cumprem um papel importantíssimo na orientação e
acompanhamento do manejo do campo dando suporte agricultura familiar, em virtude disso emitimos
parecer FAVORÁVEL a matéria.

PARECER FAVORÁVEL

 

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/06/2012 16:50:31  Data da assinatura:  05/06/2012 16:50:36

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/06/2012

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DA RELATORA

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO - 06/06/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  06/06/2012 14:13:50  Data da assinatura:  06/06/2012 14:13:59

PLENÁRIO

DESPACHO
06/06/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 64ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
06/06/12

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
06/06/12

APROVADO EM  VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 37ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 06/06/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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